
APRESENTAÇÃO E LINHA EDITORIAL DA 
REVISTA DE DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO

1. LINHA EDITORIAL, MISSÃO E OBJETO TEMÁTICO DA REVISTA DE DIREITO CIVIL 
CONTEMPORÂNEO

A mais tradicional e omnicompreensiva das disciplinas jurídicas, o 
direito civil, tem sido objeto de signifi cativas transformações nos últi-
mos 100 anos. No século XX, muito se escreveu sobre a crise do direito 
civil e de seus institutos, com especial ênfase em uma inadequação das 
soluções civilísticas clássicas para responder problemas que o curto e 
confl ituoso Novecentos expôs com suas guerras, revoluções e mudan-
ças nos costumes e na moralidade social. As contestações ao direito 
civil, em verdade, remontam ao século XIX. Em sua primeira fase, hou-
ve a polêmica entre romanistas e historicistas, inimigos da codifi cação, 
e os defensores do direito comum germânico, que defendiam um Códi-
go Civil para a Alemanha, nos moldes franceses. No fi nal do Oitocen-
tos, esses mesmos grupos estiveram em campos opostos. Os romanistas 
e historicistas, em uma curiosa ironia, foram encarregados de codifi car 
o direito civil alemão. Ao passo que os germanistas foram excluídos do 
processo e, muitos deles, como Otto von Gierke, converteram-se em 
críticos do projeto de Código Civil, o qual censuravam como indivi-
dualista e antissocial.

No Brasil, a Revolução de 1930 e o governo ditatorial de 1964-1984 
transformaram as relações entre as esferas pública e privada, o que se 
deu pela edição de um conjunto de leis sociais e pela introdução de 
novos princípios e cláusulas gerais na ordem constitucional e infra-
constitucional, como a função social da propriedade e a intervenção do 
Estado no domínio econômico e na atividade negocial.

Com a redemocratização, ocorrida em um cenário histórico de com-
promissos circunstanciais entre as forças da transição política, a As-
sembleia Nacional Constituinte de 1987-1988 produziu a Constituição 
Federal de 1988, na qual se constitucionalizaram, por meio de sua ele-
vação do direito ordinário, diversos institutos do direito civil, especial-
mente no direito de família. Com esse novo marco constitucional, que 
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também consolidou inovações dos textos fundamentais de 1934, 1946 
e 1967-1969, o direito civil viveu um processo de redefinição de seus 
espaços normativos e de suas relações com outras disciplinas.

A doutrina civilística pós-1988 renovou-se sob o influxo da Consti-
tuição, do Código Civil de 2002 e de uma combinação histórica decor-
rente de um modelo jurídico-civil fundado em cláusulas gerais e em 
princípios, que pôde fecundar em um ambiente de forte judicialização 
e de protagonismo cada vez maior do STF, como árbitro dos conflitos 
sociais, cuja solução no campo político e na arena parlamentar encon-
trava-se em estado de permanente paralisia.

Com pouco mais de duas décadas de uma Constituição política di-
rigente e de uma década de vigência do Código Civil, as desigualdades 
sociais permanecem e a insuficiência dos modelos de judicialização 
cada vez mais se evidencia. Ao mesmo tempo, as interconexões do di-
reito civil com as diferentes províncias jurídicas ampliam-se no mesmo 
ritmo em que se tornam mais complexas e conflituosas as relações do 
homem, centro e fundamento do direito civil, consigo mesmo e com 
seu próximo.

Se uma tradição multissecular do direito civil não pode ser abando-
nada, é também impossível não se proceder a uma atualização do dis-
curso e a uma revisão metodológica, aproveitando-se da experiência 
pós-constitucional.

É com esse propósito que agora se oferece ao público, com o presti-
gioso selo editorial da Revista dos Tribunais – Thomson Reuters, a Re-
vista de Direito Civil Contemporâneo – RDCC, um periódico trimestral, 
orientado à dogmática do direito civil, e disciplinas afins, e à crítica 
jurisprudencial.

A RDCC nasce com um amplo objeto temático, compreensivo das 
áreas tradicionais do direito civil, mas que inclui também a história 
do direito privado, o direito comparado, o direito romano, o ensino 
jurídico e direito privado, o direito privado e direitos fundamentais, o 
direito privado e novos direitos, o direito civil e relações de consumo, 
o direito autoral, o direito da propriedade industrial, além das rela-
ções do direito civil com instituições e conceitos do direito do traba-
lho, do direito processual, do direito comercial e do direito interna-
cional privado.

A internacionalização, o comparatismo, a crítica legislativa, o diálo-
go com a jurisprudência e, acima de tudo, o pluralismo de ideias e de 
visões do direito civil darão o norte a essa nova Revista, que chega para 



19APRESENTAÇÃO E LINHA EDITORIAL DA REVISTA DE DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO

se somar a periódicos tradicionais e respeitáveis no campo do direito 
privado.

A publicação de artigos de autores que fizeram a história do direito 
civil e de entrevistas com importantes privatistas nacionais e estrangei-
ros é outro diferencial da RDCC.

A RDCC também objetiva seguir com fidelidade as regras de qualifi-
cação de periódicos, a fim de que seus textos alcancem elevado fator de 
impacto nos meios acadêmicos e sociais.

Na base da RDCC está o conceito de um direito civil contemporâneo 
e do esforço de diversos grupos de pesquisa, ligados a universidades 
brasileiras e estrangeiras, que se orientam pelo rigor metodológico e 
pela abertura para diferentes concepções sobre o estatuto epistemológi-
co, os princípios e a função da lei na interpretação do direito civil. A 
contribuição dessas instituições universitárias e de seus investigadores 
ocupa espaço de centralidade na política editorial da RDCC.

2. INSTITUIÇÕES UNIVERSITÁRIAS E GRUPOS DE PESQUISA RESPONSÁVEIS PELA 
REVISTA DE DIREITO CIVIL CONTEMPORÂNEO

A RDCC é a publicação oficial da Rede de Pesquisa de Direito Civil 
Contemporâneo, composta por grupos de sete das maiores universida-
des do Brasil, coordenados por professores de direito civil, direito ro-
mano, direito comparado, direito comercial e história do direito.

Os grupos de pesquisa e institutos universitários nacionais, com 
os respectivos coordenadores, são os seguintes: 1) direito privado 
comparado contemporâneo e reforma legislativa – Universidade de São 
Paulo – Prof. Titular Ignacio Poveda Velasco e Prof. Dr. Otavio Luiz 
Rodrigues Junior; 2) fundamentos do direito privado contemporâneo – 
Universidade Federal de Pernambuco – Prof. Titular Torquato Castro 
Jr. e Profa. Adjunta Larissa Leal; 3) direito civil na contemporaneidade 
– Universidade Federal de Santa Catarina – Prof. Adjunto Rafael Pe-
teffi da Silva; 4) fundamentos do direito civil contemporâneo – Univer-
sidade Federal do Ceará – Profa. Adjunta Maria Vital da Rocha; 5) 
direito empresarial contemporâneo e liberdade negocial – Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul – Prof. Adjunto Gerson Branco; 6) di-
reito privado comparado – Universidade Federal do Paraná – Prof. Ti-
tular José Antonio Peres Gediel e Prof. Adjunto Rodrigo Xavier Leo-
nardo; 7) empresa, direito e sociedade na contemporaneidade – Univer-
sidade Federal Fluminense – Prof. Titular Edson Alvisi Neves. No 
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exterior, têm-se: 8) Instituto de Cooperação Jurídica da Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa – Prof. Catedrático Dário Moura 
Vicente; 9) Cátedra de Cultura Jurídica – Universitat de Girona – 
Prof. Associado Jordi Ferrer Beltran; 10) Direito Civil Contemporâneo 
– Universidade Federal de Mato Grosso – Prof. Adjunto Carlos Eduardo 
Silva e Souza;  11) Instituto Jurídico da Faculdade de Direito da Uni-
versidade de Coimbra – Prof. Catedrático António Pinto Monteiro. 

A Revista contará também com colaboradores internacionais de di-
versas universidades e centros de pesquisa.

3. CONSELHO EDITORIAL

A RDCC possui um Conselho Editorial formado exclusivamente por 
professores catedráticos e eméritos, de instituições brasileiras e estran-
geiras, com renome em suas respectivas áreas.

Os conselheiros editoriais não pertencem de modo preponderante a 
uma mesma região ou universidade, o que assegura o pluralismo da 
composição do conselho.

A RDCC possui, ainda, um Conselho Consultivo e um Conselho de 
Orientação Jurisprudencial, que exercem funções consultivas e não 
atuam no fluxo de seleção, avaliação e aprovação de artigos.

4. REVISÃO CEGA POR PARES E CONFLITO DE INTERESSES

Os artigos enviados à RDCC obedecem a critérios estabelecidos em 
chamada pública, que é periodicamente divulgada, a qual prevê expres-
samente a revisão cega por pares.

A arbitragem por pares dá-se por meio de pareceres elaborados por 
membros do conselho de orientação editorial (conselho de pareceris-
tas), composto por professores universitários brasileiros e estrangeiros. 
Os editores da RDCC baseiam-se nos pareceres para a seleção dos arti-
gos a serem publicados.

A transparência, credibilidade e confiabilidade do processo de revi-
são por pares depende, em parte, da forma como os conflitos de inte-
resse são gerenciados durante a elaboração, a revisão e as decisões dos 
editores e membros do Conselho Editorial.

Os conflitos de interesses podem ser pessoais, comerciais, ideológi-
cos, políticos, acadêmicos ou econômico-financeiros. É fundamental que 
os autores, ao submeter seus textos, assumam a responsabilidade primá-
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ria pela identificação e revelação desses conflitos, os quais se caracteri-
zam pela potencial influência desses elementos nos resultados da pesqui-
sa, nas conclusões do artigo ou na forma como o problema foi apresenta-
do, de modo a eventualmente atender a imperativos de consciência, de 
filiação partidária ou associativa ou mesmo de seus patrocinadores. Des-
se modo, é imperativo que o autor e o revisor relatem a existência desses 
conflitos de interesse. Especificamente quanto aos revisores, faz-se ne-
cessário que declinem de sua função quando o conflito se manifestar. 
Quaisquer dúvidas podem ser objeto de consulta ao Comitê de Redação, 
que as encaminhará aos editores ou ao Conselho Editorial.

5. PERIODICIDADE, PONTUALIDADE, NORMALIZAÇÃO BIBLIOGRÁFICA, DIVERSIDADE 
DE AFILIAÇÃO DOS AUTORES

A Revista terá periodicidade trimestral e o diretor e os coordenadores 
assumem o compromisso de manter a pontualidade das publicações.

A RDCC publicará um número mínimo de 18 artigos nos 4 fascícu-
los publicados a cada ano.

As regras de normalização bibliográfica são previamente informadas 
aos autores na chamada pública para artigos e seguem os critérios da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Todos os artigos apresentam título, resumo e palavras-chave em 
português e inglês. Admite-se a publicação de artigos em português, 
espanhol, francês, italiano, inglês e alemão.

Além da revisão por pares, a RDCC é submetida a revisão ortográfica 
e de normalização pela editora.

6. POLÍTICA DE DIREITOS AUTORAIS

A política de direitos autorais é informada nas Normas de Publica-
ção para autores de colaboração autoral inédita e é aqui resumida: a) o 
autor cede os direitos autorais à RDCC e seus editores; b) a remuneração 
do autor consiste no recebimento de um exemplar da RDCC, no qual sua 
contribuição foi publicada. Os textos publicados podem ser utilizados.

7. MEIOS DE DIVULGAÇÃO DA REVISTA

A publicação ocorrerá em duplo formato: impresso e digital. No úl-
timo caso, na Revista dos Tribunais Online – www.revistadostribunais.
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com.br e no sítio eletrônico direitocivilcontemporaneo.com (com in-
formação sobre os índices, textos de apresentação e de política editorial 
e conselhos).

8. CONCLUSÃO

A direção, os coordenadores, conselheiros e redatores da RDCC sen-
tem-se honrados em convidar a comunidade jurídica para se integrar a 
esse novo projeto, que visa ao fortalecimento do direito civil contempo-
râneo e à produção de uma doutrina jurídica de qualidade.
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